
0211212024, 0923 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

kÚMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
.987!0001-95 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABE RTURA 
Dato! noas 

NOME EMPRESARIAL 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 

NP TECNOLOGIA 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

62.03.1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

58.11-5-00 - Edição de livros 
58.13-1.00 - Edição de revistas 
58.21-2.00 - Edição integrada à impressão de livros 
58.23-9.00 - Edição integrada à impressão de revistas 
58.29.8-00 - Edição Integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçôes e festas 
85.99.6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R IZABEL A REDENTORA 
NÚMERO 

2356 
COMPLEMENTO 

EDIF LOEWEN SALA 117 

CEP 

83.005-10 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

SAD JOSE DOS PINHAIS 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIRO@NEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR 
TELEFONE 

(41) 3010-3253 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL. 

04/01/2006 

MOTIVO OE SIRIAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*+•sf** rff0-e 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02112!2024 às 09:23:34 (data e hora de Brasília). Página: 111 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
.96710001-95 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
oaol/2o06 

NOME EMPRESARIAL 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 
NP TECNOLOGIA 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÓMICA PRINCIPAL 
62.03.1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
58.11-5-00 - Edição de livros 
58.13.1-00 - Edição de revistas 
58.21.2-00 - Edição integrada ã impressão de livros 
58.23.9-00 - Edição integrada ã impressão de revistas 
58.29.8-00 - Edição integrada ã impressão de cadastros, listas ode outros produtos gráficos 
62.01.5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-0-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R IZABEL A REDENTORA 

NUMERO 
2356 

COMPLEMENTO 
EDIF LOEWEN SALA 117 

CEP 

83.005-010 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNICIPIO 
SAO JOSE DOS PINHAIS 

UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
FINANCEIRO@NEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR 

TELEFONE 
(41) 3010-3253 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/01/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/12/2024 às 09:23:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 035249715-60 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/03/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.or.gov.br

Página 1 de 1 
Emitido via Intemet Pública (12111/2024 15:01:52) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
C N PJ : 07.797.967/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:17:05 do dia 13/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/05/2025. 
Código de controle da certidão: FA6A.3070.53B3.51 FE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~~ , 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTP1 NTO FINANCEIRO 

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO *** 

N': 106474/2024 

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE 0 DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA 

CERTIDÃO COMPREENDIDOS,-
. •~~~+ 

2 .A. . PRESENTE CE1jT'TDÃO TEM VALIDADE D& ..60. DIAS:, , A CONTAR DA DATA ,. , 
DA EMISSÃO; ÇONFQME _I~ECftEi'f? -4 7,51 I7 1.~/Or4/.2SJis'. ; 

,. 
3 . A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTI'QÃO ESTA C.ONDICïCiAtADA A VERIFICAÇÃO DE 
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gõv;.b~. 
• . , .  . . . . ._ . . c r.• .

"CERTIF -QUE PITE' A PRES DATA, :~tA~..
CONSTA DÉBITO TRÌBVTARIO RELATIVO 

"r AO. CONTRIBUINTE COM LOCA. IZAÇÃO DESCRITA ABAIXO 
zc 

IMPRESSA VIA INTERNET 
-~ 

CONTRIBUINTE: NP 'TECNOLOGIA E .STãQ DE DO 

CNPJ/ 07.797 967'/DOO~.-OS - 
CPF 

.: . . ._.._. _.:..~,
iW1iICIPAÌ~' 

. ~.,. . , , •:<,~ .~ .~ :. . ,:.;• .;,:......_~ ' - --- ..:. . 
~~~ 
,,;,...

ENDEREÇO: RUA !ZABT.X A .REDENTORA, 2356 

COMPLNENTO: EDIF. LOIWEN BLOCO:
SALA 117. 

CIDADE: SÃO JOSE DOS ìPINl~IS 

SITUAÇÃO: ATIVA 

FINALIDADE: DIA' / I. CIT Ç 

. .,.. - ,... ; 
CÓDIGO DE VERIFÍCAÇJIÓ c ""' B5cdO7941a3ït;62217774e3dtf0e8d4].7 

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SI E : https://fmnàsjp..*.gov.br 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 30 de dezembro de 2024 

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, N° 1101 - CENTRO-- CEP: 83030-720 - FONE: (41) 3381-6800. 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS . PARANÁ 



PODER JUDI0 t'RIO 
JUSTIÇA DO THA_3ALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Certidão n°: 86854905/2024 

Expedição: 17/12/2024, às 16:30:27 

Validade: 15/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



15101/25, 16:12 Consulta Regularidade do Empregador 

Ví7'tar imprimir 

BA IXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

07.797.967/0001-95 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LIDA 

R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS PINHAIS 
/ PR / 83005-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/01/2025 a 03/02/2025 

Certificação Número: 2025010500421420995435 

Informação obtida em 15/01/2025 16:11:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:l/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsi 111 



03/12/2024, 09:45 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro 

IDENTIFICAÇÃO 

SINTEGRA 
Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado do Paraná 

Data/Hora Host 
Cadastro atualizado até CELEPAR 

a data da consulta 03/12/2024 - 09:45:46 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 
Inscrição 
Estadual: 

I 90547068-01 

Nome Empresarial: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

ENDEREÇO 
~ 
I Logradouro: [RUA IZABEL A REDENTORA 

Número: 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SL 117 

Bairro: CENTRO 

Lunicípio: SAO JOSE DOS PINHAIS UF: PR 

CEP: 83.005-010 Telefone: (41)3778-1700 

E-mail: WAGNER@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

I Atividade Económica Principal: 

Atividade(s) Económica(s) 
Secundária(s): 

5813100- EDICAO DE REVISTAS 

5822101- EDICAO INTEGRADAA IMPRESSAO DE 
JORNAIS DIARIOS 
6201501 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
5811500- EDICAO DE LIVROS 
5821200 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSAO DE 
LIVROS 
5823900 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSAO DE 
REVISTAS 
5829800 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSAO DE 
CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS 
GRAFICOS 
6204000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO 
5812301 - EDICAO DE JORNAIS DIARIOS 

Início das Atividades: 

Situação Atual: 

Situação Cadastral: 

Regime Tributário: 

SPED (EFD, NF-e, CT-e): 

01/2011 

HABILITADO - DESDE 0112011 

ATIVO - DESDE 01/2011 

REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1 

Maiores informações dique aqui 
I 
~ 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo proprio contribuinte cadastrado. Não valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Consultar novo contribuinte do Paraná 

Acessar cadastro de outros Estados 

www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/ 1/1 



fl

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 
Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Licenciamento 

Inscrição Municipal 
Identificação 

Inscrição Municipal 89419 

Nome/Razão Social NP TECNOLOGIA GESTÃO DE DA 
CPF/CNPJ: 07.797.967/0001=95`' 

Data de Abertura: 10/05 ' 
Situação: Ativa 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMIT 
Localização 

Logradouro: RUA IZABEL A REDENTORÃ IJ° 2356 

Bairro: CENTRO 
CEP: 83005010 

Lista de Atividades - CNAE/CBO --
5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS 
5821-2/00- EDIÇÃO INTEGRADA AIMPRES$AODEL4VROS ` 
5823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRE$$AO DE RSVISTAS 
5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRE SAODE ÇA`DASTROS, LISTASE~ÓUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 
8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE:ENSINO=NAO ESPECIfORDAS ANTERIORMENTE 
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS ,;OE COMPUTADOR $OB ENCOMENbA 
5611-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS " 
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZAVEIS 
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

,8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

«to: EDIF`i,I SALA 117 

❑~ ~~ .4~(] 

El 

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: httpl/alvara.sjp.pcgov.br 

13 de Junho de 2023 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:02:46 do dia 07/01/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: R2ZG070125170246 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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~ BDÉ PREÇOS 
PASSO A PASSO PARA A CONTRATAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

1. Abertura do processo com a requisição e a justificativa para a contratação. 

1.1 Fundamento legal: 

1.1.1 Inexigibilidade de licitação: 

Lei 8.666!93 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
I. para aquisição de materiais, equipamentos, ou géneros que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, deveu- do a comprovação 
de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que 
se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federa - ção ou Confederação Patronal, ou, 
ainda, pelas entidades equivalentes (sem grifos no original) 

Lei 14.133!21 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
I. aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exdusivos; 

1.11.1 Inviabilidade de competição: 
As contratações via inexigibilidade pressupõem a inviabilidade de competição, nos termos do que dispõe o art. 
25, caput, da Lei 8.666193 e art. 74, caput, da Lei 14.133121. 
Assim sendo, o órgão/entidade contratante deverá evidenciar que o BP, dentre os produtos similares 
eventualmente disponíveis no mercado, é o único que atenderá satisfatoriamente ao interesse público 
subjacente, demonstração esta, que poderá ser procedida mediante comparativo entre as funcionalida- des e 
ferramentas disponibilizadas por cada uma das soluções existentes. 

1.112 Atendimento aos requisitos do art. 25, inc. 1, da Lei 8.666193 e art. 74, inc. I, da Lei 14.133!21: 
+ Indicação do produtor, empresa ou representante comercial exclusivo para o seu fornecimento: além da 
demonstração, nos autos do processo, de que o BP se constitui no único produto apto a atender a necessidade 
pública a ser satisfeita; deverá ser igualmente evidenciado que se trata de produto comer- cializado por 
fornecedor exclusivo. 
Com efeito, mesmo que o BP se revele como a única ferramenta apta a tal desiderato, se a sua comercia - iização for 
procedida por uma pluralidade de fornecedores, a instauração do competente processo licita- tório será medida a se 
impor. 

:SOTA: Atualmente a NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda detém atestado de exclusividade emitido pela 
'Assespro - Federação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação, relativamente à comercialização do 

Banco de Preços. 

NOTA: As hipóteses de contratação por dispensa em razão do valor não requerem a juntada do atestado de 
exclusividade aos autos do processo, cabível esta, apenas no caso da contratação de produtos via inexigibilidade de 
licitação, com fundamento no art. 25, inc. I, da Lei 8.666193 e art. 74, inc. I, da Lei 14.133121. 

1.12 Dispensa em razão do valor: 
A contratação do BP poderá ser efetuada por meio de dispensa em razão do valor, atendendo ao disposto no art. 24, 
inc. II, da Lei 8.666193. Nesse contexto, o valor da contratação deve ser igual ou inferior ao limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais), somados todos os gastos de mesma nature- za a serem assumidos ao longo 

NEGÕCIOS 
F'UF3LICpS 

P. t2 e' :) R rt<;r;=. '.: >i: c1º'. ,.. r+.t,.. , . : ::< . 4.`=t:,_r,;? dc'') 1' '1,.-:is F`Y. 

413778 1830 41 98719 3560 contatc bancodeprecos.cann. br 
02 



4 

BANCO ¡ PASSO A PASSO PARA A CONTRATAÇÃO 
DE PREÇOS ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

. ~ 
.,....~. i BAM ç 
D€P*EÇOS• : 

?., 81 StL ; 

do correspondente exercício financeiro. Conforme estabelecido no art. 75, inc. II, da Lei 14.133/21, o valor da 
,ter contratação deve ser igual ou inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

n 

Peraunta s€: e se houver duplo enquadramento? Qual fundamento legal a Administração deverá adotar para 
contratar o BP? 

Inexigibilidade de licitação versus dispensa em razão do valor. 

• Duplo enquadramento: ".. . o que ocorrerá quando a situação se amoldar nas hipóteses de dispensa ou 
inexigibilidade e a despesa não ultrapassar os limites contidos nos incisos I ou II do art. 24 da Lei de Licitações e 
Contratos.....- correspondente aos incisos I e li do art. 75 da Lei 14.133/21 -, , de acordo com o entendimento 
do Tribunal de Contas da União (TCU) "... pode o administrador, desde que devidamente justificado nos autos, no 
âmbito do seu poder discricioná- rio e em conformidade com o princípio da economicidade, adotar o fundamento 
legal que implique menor onerosidade á Administração Pública" 2. 

NOTA: nos casos de duplo enquadramento, portanto, o entendimento adotado pela Corte de Contas federal é no 
sentido de que "... desde que os valores das contratações não ultrapassem os limites previs - tos nos incisos I e II do 
art. 24 da referida Lei - correspondente aos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133/21 -, as dispensas podem ser 
fundamentadas nesses últimos incisos, dispensando-se assim formalidades desnecessárias e antieconómicas." 

2. Instrução do processo: 

A. De acordo com o art. 26, parágrafo único, da Lei 8.666/93: 

Ai Indicação das razões da escolha do fornecedor: 
NOTA: Joel de Menezes NIEBUHR ao tratar da matéria, no âmbito da Lei 8.666193, mas cujas considera - ções 
podem ser transpostas à seara da Lei 13.303/16, assim se manifestou: 

.. há de se separar duas questões, uma é a escolha do futuro contratado, que não precisa amparar-se 
decisivamente no preço, outra é a justificativa do preço do futuro contrato, que deve ser compatível com o 
mercado, em face de pesquisa de preços que é realizada com antecedência e que pode ocorrer inde-
pendentemente da consulta direta a qualquer fornecedor ou interessado, de acordo com a Instrução Nor- mativa nº 
05, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orça- mento e Gestão, a 
Administração goza de discricionariedade para a escolha do futuro contratado, desde que de maneira 
motivada. Sob essa perspectiva, não é obrigatório que em contratação direta haja alguma espécie de disputa 
entre possíveis interessados. Basta, apenas, que a escolha do futuro contratado seja motivada e que o preço 
seja compatível com o mercado, o que não depende, insista-se, de cotação direta de preços com outros 
fornecedores ou interessados" (sem grifos no original). 

NOTA: O Supremo Tribunal Federal (STF) ao tratar da matéria, igualmente sob a égide da Lei 8.666/93, assim se 
manifestou: 
"Ementa: (.. .) INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA À CONFIANÇA DA ADMINIS - TRAÇÃO 
POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL. (...)". 

'TCU. Acórdão 1.336106 -Plenário. TCU. Acórdão 1.336106-Plenário. ' TCU. Acórdão 6.301110 -Primeira Câmara. NIEBUHR. Joel de Menezes. Dispensa 
e Inexbiidede de Licitação Públca. 4. ad. Bdo Horizonte Fórum, 2015. p.79. 

NEvOCIOS 
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BANCO PASSO A PASSO PARA A CONTRATAÇÃO 
DE PREÇOS I ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

2. "Serviços técnicos profissionais especializados" são serviços que a Administração deve contratar sem 
licitação, escolhendo o contratado de acordo, em última instância, com o 

grau de confiança que ela 
própria, Administração, deposite na especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito 

da 

confiança da Administração em quem deseje contratar é subjetivo. Dai que a realização de procedi-
mento licitatório para a contratação de tais serviços - procedimento regido, entre outros, pelo principio 
do julgamento objetivo - é incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade que o direito posi-
tivo confere à Administração para a escolha do "trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado á 
plena satisfação do objeto do contrato" (cf. o §1º do art. 25 da Lei 8.666/93). O que a norma extraída do 
texto legal exige é a notória especialização, associada ao elemento subjetivo confiança. Há, no caso 
concreto, requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não incide o dever de 
licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os profissionais contratados possuem notória especializa-
ção, comprovada nos autos, além de desfrutarem da confiança da Administração" (sem grifos no original) 
(STF. Apelação 348/SC - Tribunal Pleno). 

• .!_::..;v+ NOTA: neste mesmo sentido, vede: STF. Inquérito 3.077/AL - Tribunal Pleno. 
NOTA: neste mesmo sentido, vede: STJ. Habeas Cor pus 228.759/SC - Quinta Turma. 

A2 Justificativa do preço: 

A21 Em sede de dispensa em razão do valor: 
NOTA: A justificativa do preço se dá mediante anexação de pesquisa de preços com outros fornecedores 
de objetos similares existentes no mercado. 

A22 Em sede de inexigibilidade de licitação: 
NOTA: Em se tratando da justificativa do preço, em sede de inexigibilidade de licitação, vede o seguinte 
entendimento da AGU: "A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licita-
ção poderá ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela 
futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos" 
(Orientação Normativa 17/09). 

_- NOTA: Em se tratando da justificativa do preço, em sede de inexigibilidade de licitação, vede as seguin-
tes manifestações por parte do TCU: "Relatório: (...) VIII) dar ciência á (...) que deverão ser observados, 
em cada caso, e devidamente justificados e formalizados no processo de contratação, o seguinte: (...) 

T b) no caso de inexigibilidade de contratação de consultorias, a definição do valor exige a comparação 
com os preços praticados pelo fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas, observada a 
proporcionalidade entre os objetos, os produtos esperados e respectivos prazos de entrega, a qualida-
de e quantidade da mão de obra utilizada em cada contratação, nos termos do art. 26, parágrafo único, 
Inciso III, da Lei 8.66611993 e art. 30, §3º, inciso Ill, da Lei 13.303/2016 (Acórdãos 156512015-TCU-PIená-
rio, Relator Ministro Vital do Rego, e 140312010-TCU-Plenário, Relator Ministro Raimundo Carreiro) ; 
VOTO: (...) Ainda no tocante á seleção das consultorias, resta analisar a questão dos preços contrata-
dos. Quanto a isso, verifico que alguns precedentes desta Corte reconheceram a dificuldade de justifi-
car o preço nos casos de inexigibilidade á luz de propostas de outros fornecedores ou prestadores, 
razão pela qual foi nascendo o entendimento de que a razoabilidade do preço poderia ser verificada 
em função da atividade anterior do próprio particular contratado (nessa linha, item 9.1.3 do Acórdão 
819/2005-TCU-Plenário). 

NE3OCIQS 
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dai situação culminou na expedição, pela Advocacia-Geral da União (AGU), da Orientação Normativa 
1712009, inicialmente com a seguinte redação: "É obrigatória a justificativa de preço na inexigibilidade de 
licitação, que deverá ser realizada mediante a comparação da proposta apresentada com preços pratica-
dos pela futura contratada junto a outros órgãos públicos ou pessoas privadas". 
Esta linha de raciocínio vem evoluindo no seio da Administração Pública (vide Portaria-AGU 57212011) e 
sendo convalidada pelo Tribunal, como nos Acórdãos 1.56512015, 2.61612015 e 2.93112016, todos do 
Plenário. 
No presente caso, verifico que a (...) logrou demonstrar a adequação dos preços contratados levando 
em conta os valores praticados pelas empresas em outros contratos por elas mantidos, ou seja, foi 
demonstrada a equivalência dos valores cobrados da Administração com os valores praticados pelas 
contratadas em outros ajustes contemplando o mesmo objeto ou objeto similar" (sem grifos no original) 
(TCU. Acórdão 2.993118 - Plenário). 

~ 

~ 

"Acórdão: (...) 9.1, determinar ao (...) que: (.. .) 9.1.3. quando contratar a realização de cursos, palestras, apre-
sentações, shows, espetáculos ou eventos similares, demonstre, a título de justificativa de preços, que 
o fornecedor cobra igual ou similar preço de outros com quem contrata para evento de mesmo porte, 
ou apresente as devidas justificativas, de forma a atender ao inc. Ill do parágrafo único do art. 26 da Lei 
8.66611993" (sem grifos no original) (TCU. Acórdão 819105 - Plenário). 

"Relatório: (...) 48. Finalmente, não é demais registrar que, no caso de qualquer contratação direta, o 
preço ajustado deve ser coerente com o mercado. No caso específico do treinamento de servidores, 

..acreditamos que o contratante deva certificar-se de que o preço seja compatível com o de outros 
contratos firmados no âmbito do próprio órgão e da Administração em geral, permitida a graduação 
em função da excelência do notório especialista contratado " (sem grifos no original) (TCU. Decisão 
439198 - Plenário). 

NOTA: Marçal JUSTEN FILHO aotratarda matéria, assim se manifestou: 
"A razoabilidade do preço deverá ser verificada em função da atividade anterior e futura do próprio parti-
cular. O contrato com a Administração Pública deverá ser praticado em condições similares com as adota-
das pelo particular para o restante de sua atividade profissional. Não é admissível que o particular, preva-
lecendo-se da necessídade pública e da ausência de outros competidores, eleve os valores contratuais. 
Nessa acepção é que se deve entender a expressão "superfaturamento" contida no art. 25, §2º. O super-
faturamento não se caracteriza nem como um preço "falso" nem como um lucro excessivo, mas como uma 
elevação injustificada do valor para execução de uma determinada prestação."' 

B. Demonstração da regularidade fiscal perante o FGTS e o INSS: neste sentido, vede: TCU. Acórdão 
1.365110 - Segunda Câmara. 

C. Parecer Jurídico: recomendação de análise e aprovação do processo de contratação direta (dispensa 
Ou inexigíbilidade) pela Assessoria Jurídica. 

' JUSTEN FILHO, Marçal. Op. cit. , p. 629-630. 

NEGOCIOS 
F'ÚESLiCUS 

R i..'.:I,lï.i  d ~!' `(': .,~~ .~. ... . ... E.(j?t _'.~: .. ..:~7. <...ir;i ~ . (.k..'.!'t? S.lf' é..,Së: I . {)•:-1~~ r'k 

-1 1 3778 1830 4 1 98719 3561) cr.nlatixbariC'o;_iNpiecos.c~rr.tji 
04 
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PASSO A PASSO PARA A CONTRATAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

NOTA: no que diz respeito à análise e aprovação do processo de contratação direta pela Assessoria Jurí-
dica, o entendimento da Advocacia-Geral da União (AGU) sobre o assunto varia a depender do valor da 
contratação: 
"Somente é obrigatória a manifestação jurídica nas contratações de pequeno valor com fundamento no 
art. 24, I ou II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, quando houver minuta de contrato não padronizada 
ou haja, o administrador, suscitado dúvida jurídica sobre tal contratação. Aplica-se o mesmo entendimento 
às contratações fundadas no art. 25 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que seus valores subsumam-se aos 
limites previstos nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993„ (Orientação Normativa 46114). 

3. Empenho: neste sentido, vede: Lei 4.320164: "Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio 
empenho." 

~-
4. Ratificação do processo pela Autoridade Superior: neste sentido, vede Lei 8.666/93, art. 26, caput: 

na. Para dispensas de licitação não contempladas pelo art. 24, incs. I e 11, da Lei 8.666/93; 

b. Para inexigibilidades de licitação. 

5. Publicação do ato de ratificação na Imprensa Oficial: 
a. Para as dispensas de licitação cujos valores superem os limites do art. 24, incs. I e II, da Lei 8.666/93 
(neste sentido, vede: TCU. Acórdão 1.336/06 - Plenários e Orientação Normativa 34/11 da AGU); - 

b. Para inexigibilidades de licitação cujos valores superem os limites do art. 24, incs. I e li, da Lei 8.666/93 
(neste sentido, vede: TCU. Acórdão 1.336106 - Plenário e Orientação Normativa 34/11 da AGU). 

"Acórdão: (...) 9.2. determinar $ Secretaria de Controle Interno do TCU que reformule o "SECOI Comunica nº 0612005, dando-
-lhe a seguinte redação: "a eficácia dos atos de dispensa e inexigibilidade de licitação a que se refere o art. 26 da Lei 8.66 6193 
(art. 24, incisos III a XXIV, e art. 25 da Lei 8.666!93), está condicionada a sua publicação na imprensa oficial, salvo se, em obser-
vância ao princípio da economicidade, os valores contratados estiverem dentro dos limites focados nos arts. 24, I e li, da 
Lei 8.666/93" (sem grifos no original). 

AGU. Orientação Normativa 34!11: "As hipóteses de inexigibilidade (art. 25) e dispensa de licitação (incisos III e seguintes do 
art. 24) da lei nº 8.666, de 1993, cujos valores não ultrapassem aqueles fixados nos incisos I e II do art. 24 da mesma lei, dispen-
sam a publicação na imprensa oficial do ato que autoriza a contratação direta, em virtude dos pnncipios da economicidade e 
eficiência, sem prejuízo da utilização de meios eletmnicos de publicidade dos tatos e da observância dos demais requisitos d o 
art. 26 e de seu parágrafo único, respeitando-se o fundamentojurtdieo que amparou a dispensa e a inexigibilidade." 

NEGÕCIQS 
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Fundamentação de Enquadramento Simultâneo entre Dispensa de 
Licitação e Inexigibilidade 

Posicionamento do famoso doutrinador Edgar Guimarães em sua obra "Contratação Direta —
Comentários às hipóteses de licitação dispensável e inexigível" pg. 12 — "Não raras vezes, é possível 
constatar que em certo caso concreto é passível de ser enquadrado simultaneamente como hipótese 
de licitação dispensável e inexigível. Nesta circunstância, é consentâneo com os princípios da 
economicidade e da eficiência lançar mão da hipótese legal que resulte custos menores e 
procedimento mais célere, sem prejuízo, é claro, da necessária formalização da contratação direta 
acompanhada dos documentos e justificativas necessárias à comprovação da sua legalidade." 

Seguindo a mesma linha de pensamento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assim se manifesta: "A 
melhor interpretação parece ser, no entanto, o enquadramento no dispositivo que represente maior 
vantagem para a Administração Pública, no caso, o inc. II do art. 24, porque se poupa o custo da 
publicação" Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Vade-mécum de licitações e contratos. 3 ed., Belo 
Horizonte: Fórum, 2006, p. 407. 

Quanto ainda ao assunto, segue o voto do Ministro Ubiratan Aguiar do Tribunal de contas da União 
que deu origem ao acórdão nº 1.336/06 — Plenário — "Desse modo, comungo com o entendimento 
explicitado no parecer da Conjur, no sentido de que, havendo possibilidade de duplo 
enquadramento, relativamente às hipóteses de dispensa ou inexigibilidade que não ultrapassem os 
limites fixados nos incisos I e II do art. 24 da lei 8666/93, o administrador está autorizado a adotar o 
fundamento legal que implique menor custo para a Administração Pública, em observância ao 
princípio da economicidade." 

cp 
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PREFEITFRA MUNICIPAL. DE FORTALEZA DE MINAS 

Minas Gerais 
CNPJ: 18.241?60/000I-56 
RUA Santa Cruz 

V NOTA DE EMPh NIIO 

O ordenador da Despesa, parº efeito de execução 
orçamenttiria nos termos da tegislaçio vigente, 
determina que seja empenhada. neste exercido, a 
importiaciº a seguir espeeificºda. 

Exercido de 2025 

Orgia: 
Unidade: 

Sub Unidade: 
Função: 

Sub_Função: 
Programa: 

Prejeto/Mividade: 
Elemento: 

SubElemento: 

01 - Poder Executivo 
02004 - Administracão Financºs Esportes Lazer E Turismo 
001 - Administração Finanças Esporte Lazer E Turismo 
04- ADMINISTRAÇÃO 
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0004- Administração Geral 
2.040 - Atividades da Administração 
33903900000- Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 
33903999000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídico 

\f 
N da Ficha 

0000197/2025 
N• do Empenho 

0000140/2025 

Tipo de Empenho 

a•arnac natiawao: i uuuu vwu - urus nau v aua:urauua uo auafruaaua - la.nae/ /\ ,...,.«..«....+ 

Favorecido: 5780- NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LIDA 
Endereço: RUA IZAHEL A REDENTORA UF : Paraná CNPJ/CPF : 07.797.967/000I-95 

Bairro: N': 2336 Cidade: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Banco: Agbnclº : Conta: Operação; PIX : 

Especifeaçao do 
Material ou 

Slrviço 

AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA CRIADA. PARA SER UTILIZADAS EM PESQUISAS DE. PREÇOS. PARA 
PROPORCR)NAR CONTRATAÇÕES MAIS ECONÔMICAS E TAMBÉM PARA GERAR RESPALDO JURiDICC) AOS 
AGENTES ENVOLVIDOS NO PROCESSO TENDO EM VISTA O RISCO DE QUESTIONAMENTOS POR PARTE DE 

Valor Bruto: 12.300,00 (dois mil trezentos reais) 

Daha do Empcaho 

21!{1112025 

Ordenador da Despesa 
MARCOO DOMINGUES ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 

Execução Orçanteniria Licitação Lei N' 8466/93 atração eira 

Saido Anterior 178.399,23 

Despesa Empenhada: 12.300,00 

\SºIdo Disponível 166.094.25 

Peserau a•: 0000009(2025 
ludaIiidade DISPENSA 
Cãaiticaçso: 
N' Processo liepltrexigíbiiidaàa: 0000032025 
Caalrato N': 000005,2025 
Data Vare. Contrato: 21101'2026 

DESPESA B IL 300.00 

TOTAL DESCONTO 0.00 

J 
MARCOS AN FOMO CORREA r

CHEFE SETOR DE CONTABILIDADE 
CPF: 031.753386-07 Assinatura 

l " ...ti . r.... . 1~ 1LRl RV PARCEL 

A liquidação da despesa empenhada nestº nota de empenho foi procedida no documento apresentado, onde demonstra a entrega do 
material ou execução do serviço. 

Data 
Documento Fiscal 
{Artigo 63 da Lei Federal 4320/MI 

CONTROLE INTERNO 

C EFE DO SFT~ ~ 

Foi verificado que a despesa está em conformidade com as disposições legais que 
dïsciplinan► seu processamento. 

MARCIO DOMINGUES ANDRADE instara 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

13ace a liquidação acima processada, autorizo o pagamento desta 
importilneia ao fornecedor ou ao seu procurador. 

ADRIANA DA S MALTA SANTO 
(Artigo 644* Lei Federal 4320/64) coN1ItOLADORA INTERNA Aainaturº / 



NEGÓCIOS 
PÜBLICOS 

Pesquisa de preço: fontes de pesquisa admitidas e a utilização do Banco de Preços 
como instrumento para o seu alcance. 

De acordo com a Lei 8.666193: 

"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(...) 
V. balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração 
Pública." 

"Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos: 

IV. verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o 
caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, 
ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser 
devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das 
propostas desconformes ou incompatíveis" (sem grifos no original). 

Logo: 
a) pesquisa de mercado; 
b) verificação dos preços fixados por Órgão oficial competente, quando for o caso; 
c) verificação dos preços registrados em Atas de Sistema de Registro de Preços (ARPs) 
vigentes. 

E quanto ao Banco de Preços? 

Dentre outras fontes de pesquisa, o Banco de Preços realiza pesquisa junto ao Compras 
Governamentais, bem como em mais de 460 portais de Entes Públicos, além de realizar 
cotação com fornecedores de forma automática com registros de data, hora e dados do 
fornecedor a quem foram solicitadas as cotações; atendendo, portanto, aos parâmetros da 
Lei 8.666193. 

De acordo com o Tribunal de Contas da União (TCU): 

"Acórdão: 

1.7. Alertas: 

Tel.: 41 3778.1700 R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111 
Fax; 41 3778.1767 Campo Comprido, Curitiba — PR 

falecom@negociospublicos.com.br negociospubficos.com.br 
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NEGOCI4S 
PÚBLICOS 

1.7.1. à (...), quanto às seguinte [sic] impropriedades constatadas, decorrentes do 
descumprimento do art. 6°, inciso IX, alínea 'f', do art. 7°, §2°, II, da Lei 8666193 e do art. 44, 
§3°, e 48, II, da Lei 8666/93: 
1.7.1.1. ausência de orçamento do objeto a ser contratato [sic] com base em uma "cesta de 
preços aceitáveis", oriunda, por exemplo, de pesquisas junto a cotação específica com 
fornecedores, pesquisa em catálogos com fornecedores, pesquisa em bases de 
sistemas de compras, avaliação de contratos recentes ou vigentes, valores 
adjudicados em licitações de outros órgãos públicos, valores registrados em atas da 
SRP e analogia com compras/contratações realizadas por corporações privadas, 
expurgados os valores que, manifestamente não representem a realidade do mercado e, 
ainda, devidamente detalhado a ponto de expressar a composição de todos os seus custos 
unitários (cf. item 5.7, fl. 42 dos autos)"' (sem grifos no original). 

Logo: 
a) pesquisa de mercado/"cotação específica com fornecedores"; 
b) pesquisa em catálogos com fornecedores; 
c) pesquisa em bases de sistemas de compras; 
d) avaliação de contratos recentes ou vigentes; 
e) valores adjudicados em licitações de outros órgãos públicos; 
f) valores registrados em ARPs vigentes; 
g) analogia com compras/contratações realizadas por corporações privadas. 

E quanto ao Banco de Preços? 

Dentre outras fontes de pesquisa, o Banco de Preços realiza pesquisa junto ao Compras 
Governamentais, bem como em mais de 470 portais de Entes Públicos; juntamente com a 
cotação com fornecedores de forma automática com registros de data, hora e dados do 
fornecedor a quem foram solicitadas as cotações, além de considerar todos os preços 
válidos da licitação, no que se inclui um mapa de fornecedores que participam de licitações, 
com seus respectivos dados cadastrais e preços praticados; e, ainda, considera valores 
constantes em ARPs vigentes; atendendo, portanto, aos parâmetros adotados pelo TCU. 

De acordo com a Instrução Normativa 73120 (SGD!ME): 

"Art. 5°. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

TCU. Acórdão 5.323/10 - Primeira Câmara. 
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I. Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as 
cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano 
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 
II . aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 
1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 
Ill, dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou 
IV. pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os 
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 
§1°. Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II." 

E quanto ao Banco de Preços? 

Dentre outras fontes de pesquisa, o Banco de Preços realiza pesquisa junto ao Compras 
Governamentais, bem como em mais de 470 portais de Entes Públicos e em mais de 906 
sites de domínio amplo para pesquisa; além da cotação com fornecedores de forma 
automática com registros de data, hora e dados do fornecedor; atendendo, portanto, aos 
parâmetros da Instrução Normativa 73/20 (SGD/ME), notadamente no que diz respeito ao 
inc. I supra, o qual, juntamente com o inc. II, deve ser priorizado comparativamente aos 
parâmetros dispostos nos demais incisos. 

De acordo com a Lei 14.133121: 

"Art. 23. Q valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos 
e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto, 
§1°. No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em gerai, 
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 
I. composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
II. contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
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Ill, utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 
IV. pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data 
de divulgação do edital; 
V. pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento." 

E quanto ao Banco de Preços? 

Dentre outras fontes de pesquisa, o Banco de Preços realiza pesquisa junto ao Compras 
Governamentais e ao Banco de Preços da Saúde, bem como em mais de 470 portais de 
Entes Públicos e em mais de 906 sites de domínio amplo para pesquisa; além da cotação 
com fornecedores de forma automática com registros de data, hora e dados do fornecedor; 
tendo, ainda, como referencial de pesquisa, 20 fontes de preços de notas fiscais eletrônicas; 
atendendo, portanto, aos parâmetros da Lei 14.33/21. 

De acordo com a Instrução Normativa 65/21 (SEGES): 

"Art. 5°. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
I. composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 
II. contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
Ill, dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a 
data e a hora de acesso; 
IV. pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 
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Ill, utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 
IV. pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data 
de divulgação do edital; 
V. pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento." 

E quanto ao Banco de Preços? 

Dentre outras fontes de pesquisa, o Banco de Preços realiza pesquisa junto ao Compras 
Governamentais e ao Banco de Preços da Saúde, bem como em mais de 470 portais de 
Entes Públicos e em mais de 906 sites de domínio amplo para pesquisa; além da cotação 
com fornecedores de forma automática com registros de data, hora e dados do fornecedor; 
tendo, ainda, como referencial de pesquisa, 20 fontes de preços de notas fiscais eletrônicas; 
atendendo, portanto, aos parâmetros da Lei 14.133121. 

De acordo com a Instrução Normativa 65121 (SEGES): 

"Art. 5°. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
I. composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 
II. contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
Ill, dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a 
data e a hora de acesso; 
IV. pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidas os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 
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V. pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais 
esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, 
conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia. 
§1°. Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos 1 e II, devendo, em 
caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos." 

E quanto ao Banco de Preços? 

Dentre outras fontes de pesquisa, o Banco de Preços realiza pesquisa junto ao Compras 
Governamentais e ao Banco de Preços da Saúde, bem como em mais de 470 portais de 
Entes Públicos e em mais de 906 sires de domínio amplo para pesquisa; além da cotação 
com fornecedores de forma automática com registros de data, hora e dados do fornecedor; 
atendendo, portanto, aos parâmetros da Instrução Normativa 65121 (SEGES); notadamente 
no que diz respeito aos parâmetros dispostos nos incs. I e V, respectivamente. 
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TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO NO , QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O (NOME DO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE) E, DE 
OUTRO, A EMPRESA NP TECNOLOGIA E 
GESTAO DE DADOS LTDA, NA FORMA 
ABAIXO ADUZIDA. 

O  , com sede  , inscrito no CNPJ/MF sob o n° , daqui por 
diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu (cargo), (Nome), 
brasileiro, casado, portador da identidade n° 000000-0 SSP/XX, inscrito no CPF n° 000.000.000-
00, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 
DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua Izabel a 
Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos 
Pinhais/PR, doravante de denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. RUDIMAR 
BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n° 574.460.249-68, 
Identidade n° 4.086.763-5, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo 
em vista o que consta no Processo n°   e em observância às disposições da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do 
Termo de Inexigibilidade n.  , mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema 

on //ne do "BANCO DE PREÇOS" com 
base nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação 
adjudicados e homologados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12meses, contados a partir da liberação 
de senha e acesso ao Banco de Preços. 

2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 57, §1°, da Lei Federal n0
8.666/93, mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 

2.3. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso II, artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, a duração 
do contrato poderá sofrer prorrogação por sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, 
desde que cumpridas as formalidades acima indicadas e demostrado, nos autos, que a medida 
importará em obtenção de preços e condições mais vantajosos para a administração. 

2.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

2.6. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 



2.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

2.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

2.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

2.11. O reajuste será realizado por apostilamento. 

2.12. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 
execução do objeto. 

2.13. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 65, da Lei n° 
8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global anual deste contrato é de R$ , conforme proposta da 
CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os 
impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 

3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante depósito no 
Banco do Brasil, ag. 1622-5, conta 464-2. 

3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá no 
bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente após 
constatada a quitação do citado débito pela Contratante. 

3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100) 
365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

CLÁUSULA QUARTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

4.3. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 

02 (dois) dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de 

Termo de Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da 

CONTRATANTE. 



4.3.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá: 

4.3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua 
readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

4.3.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a 
indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

4.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações 
contratadas. 

4.5. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer 
disponível por responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita as penalidades previstas na 
cláusula décima e seguintes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à 
Contratada, conforme artigo 67 da Lei 8.666/93. 

5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do 
licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato em conformidade com o artigo 70 da Lei 8.666/93. 

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 - DA CONTRATANTE 

7.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 
7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste 
instrumento; 
7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto. 
7.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na 
execução do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas 
necessárias. 
7.1.5. zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu 
conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 
7.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
7.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 

7.2 - DA CONTRATADA 

7.2.1. Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto 
contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 
7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 



7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 
7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos 
materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros. 
7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para 
intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens 
eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE. 
7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a 
indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 

7.3— FORMA DE UTILIZAÇÃO 

7.3.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço encontra-
se descrita na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e integrante 
deste instrumento contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - BASE LEGAL 

8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 25, inciso I, da Lei n° 8.666/93, 
inexigibilidade de licitação devidamente justificada no Processo Administrativo n° 

CLÁUSULA NONA — RESCISÃO 

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital; 

b) amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a Contratada 

que descumprir as condições deste instrumento, ficará sujeita às seguintes penalidades: 

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 
obrigação, a juízo da Administração; 

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração 
poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a. Advertência; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração; 



c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d. Declaração de inidoneìdade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura 
a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após 
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança 
judicial da multa. 

10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde 
a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo 
Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório. 

10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais 
cabíveis, ou processo administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei no 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca , para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 
02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam 



seus efeitos legais. 

Local e data. 

ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE 
NOME DA AUTORIDADE COMPETENTE 

CONTRATANTE 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LIDA 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  (nome/CPF) 
2.  (nome/CPF) 

~ 



TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° , QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O (NOME DO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE) E, DE 
OUTRO, A EMPRESA NP TECNOLOGIA E 
GESTAO DE DADOS LTDA, NA FORMA ABAIXO 
ADUZIDA. 

O  , com sede  , inscrito no CNPJ/MF sob o n° , daqui por 
diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu (cargo), (Nome), brasileiro, 
casado, portador da identidade n° 000000-0 SSP/XX, inscrito no CPF n° 000.000.000-00, residente 
e domiciliado nesta cidade, e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, 
Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR, doravante de denominada 
CONTRATADA, por seu representante, o Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, 
casado, empresário, inscrito no CPF n° 574.460.249-68, Identidade n° 4.086.763-5, têm entre si 
justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo n° 
  e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, 
resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade n.  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema on//vedo "BANCO DE PREÇOS" com base 
nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados 
e homologados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de _anos contados a partir da liberação de 
senha e acesso ao Banco de Preços. 

2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 

2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do orçamento 
estimado elaborado pela CONTRATANTE. 

2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após 
o interregno de um ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela 
CONTRATANTE, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

2.6. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

2.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

2.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 



legislação então em vigor. 

2.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

2.11. O reajuste será realizado por apostilamento. 

2.12. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução 
do objeto. 

2.13. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência 
de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 124, da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global anual deste contrato é de R$ , conforme proposta da CONTRATADA 
integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os impostos, 
encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 

3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, devidamente 
atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante depósito no Banco do 
Brasil, ag. 1622-5, conta 464-2. 

3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá no 
bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente após 
constatada a quitação do citado débito pela Contratante. 

3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação das seguintes fórmulas: 

I = OX/100) 
365 

EM = Ix N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

CLÁUSULA QUARTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

4.3. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 02 

(dois) dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo de 

Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da CONTRATANTE. 

4.3.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá: 

4.3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua 
readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

4.3.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a 
indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 



escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

4.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas. 

4.5. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer disponível 
por responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita as penalidades previstas na cláusula 
décima e seguintes. 

CLÁUSULA QUINTA -DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, 
conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do 
licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da 
execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SEXTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 - DA CONTRATANTE 

~ 

7.1.1.Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 
7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste 
instrumento; 
7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto. 
7.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução 
do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias. 
7.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu 
conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 
7.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
7.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 

7.2 - DA CONTRATADA 

7.2.1.Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto 
contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 
7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato; 
7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 
7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos 
materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros. 
7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para 
intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens 
eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE. 
7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a 
indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 



7.3 - FORMA DE UTILIZAÇÃO 

7.3.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço encontra-se 
descrita na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e integrante deste 
instrumento contratual. 

CLÁUSULA OITAVA — BASE LEGAL 

8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021, 
inexigibilidade de licitação devidamente justificada no Processo Administrativo n° 

CLÁUSULA NONA — EXTINÇÃO 

9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção determinada 
por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei n0 14.133/2021. 

9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
ocaso: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei n° 14.133/2021, a 
Contratada que descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes penalidades: 

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 
obrigação, a juízo da Administração; 

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração 
poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a. Advertência; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração; 

c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 



10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura 
a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após 
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial 
da multa. 

10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde 
a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo 
Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório. 

10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, 
ou processo administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua 
integralidade, no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto na Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca , para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/2021. 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos 
legais. 

Local e data. 



ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE 
NOME DA AUTORIDADE COMPETENTE 

CONTRATANTE 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  (nome/CPF) 
2.  (nome/CPF) 

n 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS vc AVENIDA JOAQUIM FALCÃO, 109 - CENTRO - 55.630-000 - Pombos/ PE 
- CNPJ: 11.049.848/0001-21 Fone: 813536 1213 ie,'//oanbos.oe 90V br 

Usuádo: Geman Bezerra 
Chave deautennraçio:1631-2977-680 

Página 
1/1 

Nota de Empenho 
Número: 6/2025 

Emissão: 09/01/2025 
Especificação Processo Lìcitatório 

Espécie: Ordinário 

Categoria: Comum 

Desp. pronto pagto.: 

Modalidade: 8- Inexigibilidade 

Número: 000012025 

Pré-Empenho: 

Classificação Institucional Funcional e Programática 

Órgão orçam.: 2000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS 

Un. orçam.: 2007 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Função: 4 - Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 401 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 

Ação: 2.31 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
Despesa: 98- 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Elemento: 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Detalhamento: 99 - outros serviços de terceiros — pessoa jurídica 

Fonte recurso: 16- MSC - 1.500.0000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS 

Saldos da Despesa 

Saldo anterior: R$ 1.800.000,00 

Saldo atual: R$ 1.784.625,00 Valor deste empenho: R$ 15.375,00 

Importa este empenho o valor de: quinze mil e trezentos e setenta e cinco reais 

Favorecido 

Credor: 84- NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Endereço: Rua Izabel a Redentora, 2356 - Centro 

Cidade: São José dos Pinhais - PR Fone: (41) 3010-3253 

CNP]: 07.797.967/0001-95 CEP: 83.005-010 

Banco: Agência: C/C: 

Finalidade: 

Objeto Resumido 
,_. -VALOR QUE SE EMPENHA PARA CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA ANUAL DE ACESSO A FERRAMENTA DE PESQUISAS DE PREÇOS PRATICADOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA CONFORME TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°001/2025 PROCESSO LICITATORIO N 001/2025. 
Itens do Empenho 

Item Qtde. Unid. med. Cód. Material/Serviço/Subdetalhamento Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Total dos Itens: 

Desconto: 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Valor deste empenho: 

Total de retenções indicadas a efetuar: 

VALOR LIQUIDO: 

R$ 15.375,00 

R$ 0,00 

R$ 15.375,00 

Ordenador da Despesa 
Ordena-se o pagamento ao favorecido do valer acima especificado, proveniente desta Nota de Empenho. Liquidado nos tenros da lei 4.320, Art. 63. 

J 
Assinatura autorizada 

Recibo 
Recebi a impodincia acima processada: 

Data: _.J _....J  Recebedor'. LPF: 

Tesouraria 
Pagamento efetuado: 

Conta corrente:  

Tesoureiro 



Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 

Nota de Empenho N° 17 / 2025 

Moda idade do Empenho: GLOBAL Tipo de Crédito: Orçamentário 

Unidade: 02.05.01 SECRETARIA MUN.DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

Função: 04 Administração 

Subtunção: 122 Administração Geral 

Programa: 0011 GESTÃO ESTRATÉGICA 

Atividade / Projeto: 2006 DESENVOLV. E MANIJT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC. ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

Elemento: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa ]uridíra 

Subelemento: 3390.39.99 Outras Serviços de Terceiros - Pessoa Jurktica 

Fonte de Recurso: 1-500-0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Detalhamento. 

Saldo Antenor da Dotação Valor do Empenho Sakio Atual da Dotação 

1.219.000,00 15.375,00 1.203.625,00 

Credor: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Endereço: RUA IZABEL A REDENTORA - 

CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95 Doc : 

Cidade: SÃO JOSÉ DOS PINHEIROS, PR - BA 

Udtação Lei no 14.133/21 

Modalidade: 

CD Inexlglbfidade 

Processo n°: 03/2025 

HISTÓRICO 

SERVIÇOS PRESTADOS NA ESPECIAUDADE DE FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE 
PESOUIUSA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELO ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. 

Despesa vinculada a: Recursos não Vinculados de Impostos 

VALOR EMPENHADO 

R$ 15.375,00 

Quinze Mil, Trezentos e Setenta e Cinco Reais 

Autorizo o empenho da 
despesa supre mencionada EM: 10/01/2025 

Dedaro qua a impoctancia supra : 10¡01/2025 foi doduzida do crédito próp>;o 

Acacio Teles dos Santos 
01466210505 

Prefeito 

Célia Ferreira de Souza 
Corrtraladora 
67537308500 



CRM/GO 
01.010.446/0001-60 

Nota de empenho 

1225 

Exercício 

2024 

Número: 1225 
Tipo: Global 

Processo: 
Modalidade Contratada: Inexigibilidade de 

licitação 

Emissão: 28/05/2024 

Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.33.90.39.045 - AQUISIÇAO DE SISTEMAS/PROGRAMAS (SOFTWARE) DE 
INFORMÁTICA 

Favorecido 
Nome: NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda 
Endereço: R IZABEL A REDENTORA - CENTRO No 2356 EDIF LOEWEN SALA 117 
Bairro: Cidade/UF: São José dos Pinhais / PR 
CEP: 83005010 Telefone: 
Inscrição Municipal: RG/Inscrição Estadual: 

CNP7/CPF 
07.797.967/0001-95 Banco: 

Agência: 

Dados Bancários 
Conta: 

Valor: 14.950,00 
Quatorze Mil e Novecentos e Cinquenta Reais 
Histórico: 
Valor empenhado a NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda, pela aquisição ou serviços prestados. Referente a compra de Licença 
para 1 usuário por 1 ano para a ferramenta online "Banco de Preços". 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual da Conta 
49.089,09 14.950,00 34.139,09 

Goiânia-GO, 28 de maio de 2024 

SHEILA SOARES FERRO LUSTOSA VICTOR 

PRESIDENTE 

6906 

005.923.737-62 

MARCELO FORTUNATO MACIOCA 

TESOUREIRO 

7382 

141.296.788-09 

Impresso pelo usuário buellíngton em 28/05/2024 às 10:16 

*~ Evite imprimir. Colabore com o meio ambiente. 

THIAGO ELIAS FERREIRA 

SUPERINTENDENTE 

721.836.751-87 



NEGÓCIOS 
PÜBLICOS 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 07.797.967/0001-95 
com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, Centro — São José dos 
Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rudimar Barbosa dos 
Reis, portador da Carteira de Identidade n.º 4.086.763-5, SSP-RS, e do CPF n.º 574.460.249-68, 
DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021, 
acrescido do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, 
exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme Lei nº 9.854/99). 

São José dos Pinhais, 16 de janeiro de 2025. 

RUDIMAR BARBOSA Ass + sadodeformadgital 
DOS por RUDIMAR BARBOSA 

REIS:57446024968 DOS REIS:s7446024968 

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 

Negócios Públicos 

Tel,: 41 3778.1700 
Fax: 41 3778.1767 

fafecom@negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba — PR 

negociospublicos.com.br 
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NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

DECLARAÇÃO 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-PR, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, para os devidos fins, que a empresa 

identificada acima, NÃO POSSUE em seu quadro de empregados um percentual de reserva 

de 2% a 5% das vagas de emprego para as pessoas portadoras de deficiência ou usuários 

reabilitados pela Previdência Social, de acordo com o disposto no art. 93, parágrafos 1°, 2° 

e 3° e suas alterações da Lei de Cotas n° 8.21311991, publicadas em 24 de julho de 1991, 

em função de possuir menos de 100 (cem) funcionários em seu quadro funcionários. 

São José dos Pinhais, 16 de janeiro de 2025 

r~ 

T• 

RUDiMAR BARBOSA Assinado de forma digital 

DOS REI5:57446024968 
por RUDIMAR BARBOSA 
DOS REISS7446024968 

Rudimar Barbosa dos Reis 

Presidente do Grupo 

Negócios Públicos 

Tel.: 41 3778.170o 
Fax: 41 3778.1767 

falecom@negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasílío Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba — PR 

negociospubbcos.com.br 



NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE VINCULO COM O SERVIÇO PÚBLICO 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.96710001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, nos termos da Súmula Vinculante n° 13 

do Supremo Tribunal Federal, que: não possuo parentes em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade até 3° grau (*), e/ou não sou cônjuge ou companheiro (a), de 

servidor da Administração Direta ou indireta deste Município, ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança e que exerce suas funções na área responsável pela 

presente demanda ou contratação. 

(*) Observações: Parentes em linha reta: pais, avós, bisavós, filho (a), neto (a) e bisneto (a); 

Parentes em linha colateral: irmão (a), tio (a), sobrinho (a); 

Parentes por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado 

(a), neto (a) do cônjuge, bisneto (a) do cônjuge e sobrinho (a) do cônjuge. 

Autoridade nomeante: Prefeito/superior de Entidade da Administração indireta. 

São José dos Pinhais, 16 de janeiro de 2025. 
RUDIMAR BARBOSA Assinado deforma digital por 

DOS REIS:S7446024968 
RUDIMAR BARBOSA DOS 
REIS:5744e024968 

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 
Negócios Públicos 

Tel.: 41 3778.1700 
Fax: 4137 78.1767 

falecom@negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasília Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba — PR 

negociospublicos.com.br 
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NEGÓCIOS 
PÚBLICOS 

DECLARAÇÃO 

n 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LIDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foi 

declarada INIDÕNEA para licitar ou contratar com, a Administração Pública, nos termos do 

inciso IV do artigo 156 da Lei n° 14.133/21, bem como que comunicarei qualquer fato ou 

evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual 

situação quanto a capacidade jurídica e técnica de regularidade fiscal e idoneidade 

econômico-financeira. 

São José dos Pinhais, 16 de janeiro de 2025. 

RUDIMAR BARROSA Assinado defottnadigital 
pa RUDIMAR BARBOSA 

DOS REI5:57446024965 DOS REIS•S7446024968 

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 
Negócios Públicos 

Tel.: 413778.1700 
Fax: 41 3778.1767 

R. Dr. Brasilia Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba --PR 

falecom@negociospubllcos.com.br negociospublicos.com.br 



NEGÓCIOS 
PÚBLICOS 

DECLARAÇÃO 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.96710001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Saia 117, 

Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação solicitados. 

São José dos Pinhais, 16 de janeiro de 2025. 

RUDIMAR BARBOSA Assinado de forma digital 

DOS REIS:57446024968 
por RUDIMAR BARBOSA 
DOS REIS:57446024968 

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 
Negócios Públicos 

Tel.:41 3 778.1700 
Pax: 413778.1767 

falecom@negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba — PR 

negociospublìcos.com.br 



NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

DECLARAÇÃO 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edit Loewen - Sala 117, 

Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo de contratação, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

São José dos Pinhais, 16 de janeiro de 2025. 

RUDIMAR BARBOSA Assinado de forma digital 

DOS REIS:57446024968 
por RUDIMAR BARBOSA 
DOS REIS:57446024968 

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 
Negócios Públicos 

Tel.: 413778. 1700 
Fax: 413778.1767 

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba — PR 

falecom@negociospublicos.com.br negociospublícos.com.br 
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Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 
Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Licenciamento 

Alvara de Localizacao e Funcionamento 
Localização e Funcionamento 

Identificação 

Razão Social 

Nome Fantasia 
CNPJ 

Insc. Municipal 

Localização 

Logradouro 

Número 

NP TECNOLOGIA E:"GESTÃO DE. DADOS LTDA'
NP TECNOLOGIA 
07.797.96710001.95 

89419 

RUAIZABELAREDEN7ORA  

2356 Complementar EDl 
Bairro: CENTRO 

Lista de Atividades - CNAE/CBO 

5813-1/00- EDIÇÃO DE REVISTAS 
5821-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMP.RE$SAO DEUV 
5823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE RE 
5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE. CADASTROS LISTAS EOUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 
8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO.vESPECIFIcADAS ANTËRIORMENTE 
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS q&-QPMP}J.TAOORSOB ENCOMENDA 
5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS 
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENO$AMENTODÉPROGRAMA$•DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZAVEIS 
6264.0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGÍA-DAJNFQRMAÇAO '... 
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAQAUDE FEIRAS:GONORÉ$SQS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

Observação
Atividade adequada de acordo com a Lei Municipal Complementar.107/2016 
Proibido o uso da área pública para carga/descarga e estacionamento permanente. 

Posturas e Requisitos de Validade: este Alvará é válido enquanto todas as posturas estiverem em validade 
Local - - - - - - - Situação Emissão Validade 
Vigilância em Saúde Deferido 13/05/21 31/05/25 
Corpo de Bombeiros. Deferido 27/10/21 25/10/23 

Ciência e Responsabilidade 
O Alvará é emitido considerando a Ciência e Responsabilidade do empresário ou responsável legal pela sociedade, no qual este declara, sob as 
penas da lei, que irá observar durante o funcionamento e exercício das atividades econômicas solicitadas e autorizadas pelo Município, o 
cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental, prevenção contra incêndio e demais obrigações constantes nas Legislações Municipais, 
Estaduais e Federais. 

`LOEWEN SALA 111 

Protocolo: PRP2157141775 

Data de abertura: 10/0512021 

Insc. lmob.: 0910300050056 

CEP: 63005-010 

Atenção 
- Fixar este Alvará em local visível; 
- Qualquer alteração nos dados acima descritos, deverá ser comunicada á seção competente no prazo regulamentar. 
- Esta concessão poderá ser cassada a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou 
quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do 
estabelecimento, ou ainda quando o estabelecimento por sua atividade interferir o sossego público. 

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br 
31 de Maio de 2023 



4x$ 
CRA-PR 

Aánrisinc.~; do Voru 

Conselho Regional de Administração do Paraná 

O Sistema CFA/CRAs tern como missa° promover a Ciência da Admirtistraçêo 
valorizando as competências profissionais, a sustentab bdade 

das organiaaçbes e o desr-nvo#v4nento do pa's. 

Rua Coronel Duk,dlo, 1565 - Aua Verde - Curiliba/PR CEP: 80.250-100 
Telrtone: (41k 3311 5555 cta-pr@cra pr.org.tx 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

CERTIDÃO N° 054!2025 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa CAPACITACAO LEGAL -

TREINAMENTOS LTDA, CNPJ 42.818.048/0001-51, com endereço à R DEP HEITOR A 

FURTADO, N° 3350 - SALA 902 ANDAR 09 COND OPUS ONE ECOVILLE - CAMPO 

COMPRIDO - CURITIBA - PR - CEP: 81200528, está devidamente registrada neste Conselho 

sob o n° 03410, concedido em 28/08/2023, tendo como Responsável(is) Técnico(s): 

CAROLINE LEAL JUSTEN 32354 

CERTIFICAMOS, ainda que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações 

financeiras para com esta entidade, até o exercício de 2025, estando apta ao desenvolvimento 

das atividades pertinentes à profissão de Administrador. 

Esta certidão é válida até 31/1212025. 

Curitiba, 13 de janeiro de 2025. 

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página 
http://cra-pr.implanta.net.br/servicos0nline/Publico/Validarpocu mentos/, 
mediante número de controle a seguir: 7fda2143-b0dc-4627-8098-
4487e0039ac9 
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V P
JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certdicamos que as intormações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

PARANA ~ 

Nome Empresarial: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTOA 

NIRE : 4121)55231 i8 
Natureza Jundica: SOC'edede Empresara Limitara 

Protocolo: PPC2SU'JC (7 133 

NIRE (Sede) 
41205623178 

CNPJ 
07.797.967/0001-95 

Data de Ato Constitutivo 
04/0112006 

Início de Atividade 
02101/2006 

Endereço Completo 
Rua IZABEL A REDENTORA, N°2356, EDIF LOEWEN SALA 117. CENTRO - São José dos Pinhais.PR - CEP 83005-010 

Objeto Social 
EDICAO, PUBLICACAO DE LIVROS, REVISTAS E BOLETINS, PROMOCAO E REALIZACAO DE CURSOS, PALESTRAS E SEMINARIOIS, 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA E ASSESSORIA EM SOFTWARE, 
PROGRAMAS DE INFORMATICA. 

Capital Social 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
Capital Integral Izad o 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Porte 
Demais 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPFICNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
RUIMAR BARBOZA DOS 815.706.009-53 R$ 1.000,00 Sócio N Indeterminado 
REIS 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de, sócio Administrador Término do mandato 
RUDIMAR BARBOSA DOS 574.460.249-68 . :. R$ 3,000;0'7 . , Sécio' S Indeterminado 
REIS . . . ". ` . 1 

Nome CPF/CNPJ Parlìcipaçãº' no pitai ' - - Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
RODRIGO GERMANO DOS 993.467-210 20 R$ 1.000,00 ". Sócio N Indeterminado 
SANTOS STREITHORST 

Dados do Administrador 
Nome G Tén? no do mandato 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS _' .4 -t38 Il;tde%rminado 

Último Arquivamento 
Data Numero A%d ttos t 
06/12/2023 20238317030 ,. 213 / 213!- CARIA DE EXCLUSIVIDADE 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Fillal(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dele 
1 - NIRE: 41901961632 CNPJ:07.797.967lQ002-76 
Endereço Completo - 
RUA DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO, N° 111, SALA 1004 ANDAR 10 COND EUROBUSINESS CD CMRL , CAMPO COMPRIDO, Cu•itiba, PR, CEP: 
81200526 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 131/2025,  às 09:07:31 (horário de Brasília). 
Se impressa, veriticar sua autenticidade no https://www.empresafaeil.pr.gov.br, com o código X3GGGSV7. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices~ucepar/taleconosco) 
no prazo de 30 dias da emissão deste documento. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 

1de1 



CIO ACP 
AssocuAçlo COMERCIAL DD PARANÁ 

ATESTADO 

Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo identificada os dados e 
informações a seguir: 

1) EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, situada na Rua: Izabel A. Redentora, Centro, nº 
2356, sala 117, na cidade de São José dos Pinhais/PR, CEP 83005-010 inscrita no CNPJ sob nº 
07.797.967/0001-95, devidamente associada à Associação Comercial do Paraná — ACP sob código nº 
45.733. 

2) REPRESENTANTE LEGAL: Sr.(a). Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio, portador(a) do RG sob nº 4.086.763-5 
SSP-PR e inscrito(a) no CPF sob nº 574.460.249-68. 

3) PRODUTO/SERVIÇO: Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no desenvolvimento e na 
instrução das diversas etapas da contratação administrativa, especialmente à etapa preparatória da 
licitação, amparando-a no tocante a especificação do objeto, elaboração do termo de referência, 
realização da pesquisa de preço e negociação de preços, possibilitando uma atuação conjunta, 
padronizada e eficiente entre os setores, contando com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado: 

• Funcionalidades exclusivas: Base de preços públicos com 1.185 fontes; apresenta preços de 1.500 sites de 
domínio amplo com foto do objeto a ser cotado. 6 fontes de Preços de tabelas complementares. Única 
ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 26 estados brasileiros, de acordo 
com a nova lei de licitações 14.133/2021;Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo 
possível solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios 
das empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública; 
Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de todos 
os licitantes; Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; Única base de 
consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 14 anos; Única que apresenta 
justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos preços, conforme instruções 
normativas 73/2020 e 65/2021 ; traz a opção de aplicação automática de índices de atualização de preços 
como IPCA/IGP-M entre outros, Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas 
pelos fornecedores; Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados 
pela Instituição, minimizando erros; Módulo para elaboração de especificações de objetos (termo de 
referência), sem limite de usuários; Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; Painel de 
negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos pregoeiros dados 
relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior economia para a Instituição; 
Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento as instruções normativas 73/2020 e 65/2021, 
possuindo código de QR CODE para verificação da autenticidade dos dados. 

O sistema ainda apresenta: 

• Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objeto, CATMAT/CATSER, Data, Região, 
Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor, Pregão, Órgão, Modalidade, Quantidade, Materiais ou 

STREMEL 
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Serviços, Participação Exclusiva, Itens Sustentáveis, SRP, pesquisa por imagem. Possibilitando a visualização 
dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações. 

• Pesquisa sistêmica que atende aos parâmetros da lei 8.666/93 art. 15 e art.43, lei 14.133/21 art. 23, 
instruções normativas 73/2020 e 65/2021 entre outras orientações de órgãos de controle. 

• Mapa de Fornecedores, apresenta em alguns cliques a relação de fornecedores da sua região que 
participam e vencem licitações, você ainda tem acesso ao histórico comercial dos preços praticados para o 
governo. 

• Mapa de Competitividade, informa se há a possibilidade de competição entre EPP e ME para 
determinado material ou serviço em sua região. 

• Terceirização, funcionalidade que possibilita a busca de serviços de terceirização baseado no tipo de 
serviço, Estado, Período e especificação adicional, possibilitando a criação e exclusão de cotação e a 
geração de relatório. 

• Termo de Referência, funcionalidade que possibilita a criação, edição e exclusão de termos de Referência, 
permitindo também a inclusão, importação, edição e exclusão de especificações técnicas além da edição e 
geração do modelo do documento. 

• Especificação Técnica, funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, envio e geração de relatórios de 
especificação técnica para compras de produtos/serviços, para inclusão sistema disponibiliza assistente 
com intuito de guiar a criação de especificação de acordo com os itens já existentes no banco de dados do 
sistema. 

• Penalidades, apresenta os fornecedores que têm penalidades aplicadas, através da pesquisa por CNPJ ou 
razão social. 

• Painel de negociações, auxilia na redução de custos, por meio dele é possível saber todo o histórico de 
preços praticados por fornecedores em outras licitações, além das margens de descontos, propostas 
vencedoras e negociações realizadas. 

• Registro de preços, traz Atas de Registro de Preços vigentes para adesão e Intenções de Registro de 
Preços. 

• Certidões, emite certidões de fornecedores do CNJ e do TCU diretamente do nosso sistema sem ter que 
buscar em seus respectivos websites externamente. 

• Assinatura eletrônica, criação de assinatura digital, permitindo o uso em situações que requerem 
assinatura de um documento específico ou criação de um documento para assinatura. 

STREMEL 
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• Mentoria, módulo que permite que usuário se mantenha capacitado através dos agendamentos de 
treinamentos para manuseio do sistema, bem como um banco de vídeos com lives e cursos sobre pesquisa 
de preços, além de manuais para uso do Banco de Preços. 

4) VALIDADE: O presente atestado é emitido com base no art. 74, I, da Lei 14133/21, sendo válido pelo 
período de 12(doze) meses. Destaca-se para os devidos fins de direito que: a) sua emissão se dá 

exclusivamente com base nas informações, dados e documentos apresentados pela empresa NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA b) para emissão do presente atestado, foram apresentados ainda 

pela empresa solicitante os documentos abaixo elencados, os quais encontram-se devidamente arquivados 

na Associação Comercial do Paraná — ACP: 

I. Atos constitutivos da empresa; 
II. Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais assume toda 

e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do presente; 

Ill. Certificado de Registro de marca INPI n° 906864720; 
IV. Certificado de Registro de programa de computador n° BR512020000345-1. 

Curitiba, 29 de julho de 2024. 

Luciana Gonçalves de Quadros 
Analista de Processos — SEPROC/SCPC 
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Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasi1ia, Brasil 
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) 
Certificado de assinatura gerado em 29/07/2024 às 15:22:36 (GMT -3:00) 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA_BANCO_DE_PRECOS_2024. 

ID única do documento: b186caab-8078-46a2-83f5-28a6347feca0 
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Assinaturas (1) 

,/ Associação Comercial do Parana - ACP (Interveniente anuente 1) 
Representante legal: Luciana Goncalves de Quadros 
Assinou em 29/07/2024 às 15:22:36 (GMT -3:00) 

Histórico completo 

Data e hora 

29/07/2024 às 15;22:22 
~GMT .-3:00) 

29/07/2024 às 15:22:36 
IGMT -3:00) 

Evento 

Luciana Quadros solicitou as assinaturas. 

Luciana Goncalves de Quadros (CPF 751.646.209-87; E-mail 

luciana.quadros@acp.org.br; IP 35.191.24.82). assinou como 
representante legal de Associação Comercial do Parana - ACP (CNPJ 
76.583.004/0001-01). Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 100, §2. 

29%07/2024 às 15:22:36 Documento assinado por todos os participantes. 
)GMT -3:00) 
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ABES - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 

CERTIFICA 

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais 
a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 
07.797.967/0001-95, Inscrição Estadual sob o n° 90547068-01, com sede R. Izabel a 
Redentora, n°2356 — Edf. Loewen, Sala 117— Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos 
Pinhais/PR, associada na ABES sob o n°4463/1, está quites com suas obrigações mensais 
e em pleno gozo de seus direitos associativos. 

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam: 

1) QUE a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA é a única 
desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercializaçâo, autorizada a 
comercializar em todo território nacional o programa para computador BANCO DE PREÇOS 
e a prestar os serviços relativos a esse programa. 

2) QUE o programa BANCO DE PREÇOS possui os seguintes recursos, funções e/ou 
características técnicas: 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no 
desenvolvimento e na instrução das diversas etapas da contratação administrativa, 
especialmente à etapa preparatória da licitação, amparando-a no tocante a especificação 
do objeto, elaboração do termo de referência, realização da pesquisa de preço e 
negociação de preços, possibilitando uma atuação conjunta, padronizada e eficiente entre 
os setores. 

Alcance

O banco de dados do Banco de Preços armazena preços dos últimos 10 (dez) anos, 
contribuindo para o controle das contas e para as justificativas necessárias á prova da 
economicidade dos preços praticados em dado momento passado no tempo. 

Brasil digital, 
menos desigual 

abesrelacionamentoteabes.orq.br  I www.abes.or¢.br
Av. Ibirapuera - 2907 - 8s Andar - Cj 811- Moema 
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Preços disponíveis 
A pesquisa com base apenas no preço vencedor -já negociado, relacionado ao cenário em 
que ocorreu a disputa e sem margem para nova competição - pode prejudicar a 
competitividade, acarretar uma licitação deserta e o fracasso do contrato. Tais riscos impõem 
como medida preventiva que a pesquisa abarque outros preços praticados na licitação, sob 
pena de falha de planejamento com alto impacto no processo de contratação. O Banco de 
Preços disponibiliza todos os preços ofertados no certame, especificação que confere 
confiabilidade aos resultados e regularidade ao procedimento. 

Abranqéncia

~ Atualmente são mais de 300.000.000 (trezentos milhões) de preços públicos para consulta. 

a) Preços de entes públicos 940 (novecentos e quarenta) portais públicos estão acessíveis 
para pesquisa, aumentando significativamente as chances de assertividade. Tal 
especificação é relevante não apenas do ponto de vista quantitativo, mas também, 
qualitativo, permitindo a realização da pesquisa a partir de portais de compras que 
atendem a diferentes entes federativos, nas diversas regiões do país. 

b) Preços de sites de domínio amplo: São 1.500 (um mil e quinhentos) fontes para 
pesquisas em sites de domínio amplo, contendo, inclusive, imagens do objeto a ser 
cotado, além do print screen dos sites consultados com a data e hora e URL do site, o 
que possibilita a utilização deste parâmetro de maneira segura e eficaz. 

c) Pesquisa em tabelas referenciais de preços: São 6 tabelas de referência disponíveis para 
consulta de preços, entre elas, Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
(CMED), Banco de Preços em Saúde (BPS), Centrais de Abastecimento (CEASA), 
Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB), Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), Sistema de Custos Referencias de Obras 
(SICRO), Planilhas de Preços de referenciais em Obras da Secretaria de Infraestrutura 
Urbana do Estado do Ceará (SEINFRA) e Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade de Minas Gerais (SETOP). 

d) Pesquisa em notas fiscais eletrônicas: A pesquisa em notas fiscais eletrônicas pode ser 
realizada a partir do banco de dados de 26 (vinte e seis) estados da Federação, uma 
fonte de pesquisa segura, que viabiliza, também, conforme o caso, o cruzamento de 
dados entre a licitação e o contrato. Ademais, tal funcionalidade se propõe a estar 
compatível com a exigência da nova Lei n° 14.133/21, que inclui a base nacional de notas 
fiscais eletrônicas como parâmetro de pesquisa. 

Brasil digital, 
menos desigual 
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e) Pesquisa junto a fornecedores: A pesquisa direta com fornecedores é um dos 
parâmetros aptos a produzir a "besta" que conterá os preços, a partir da qual se 
originará o valor estimado da licitação. Em muitos casos, pode até mesmo atuar como 
elemento modulador quando da aplicação da fórmula, interferindo positivamente no 
valor resultante. O Banco de Preços possibilita o pedido de cotação direta e 
automática com fornecedores do objeto pretendido, através de cadastros já 
existentes na ferramenta, ou o próprio usuário pode importá-los para dentro do 
sistema através de uma planilha em Excel, nas respectivas localidades em que se 
situam, inclusive encaminhando os respectivos termos de referência e estabelecendo 
prazos para respostas. Além disso, é possível gerar relatório com a data da 
solicitação e a relação dos fornecedores que não responderam, uma importante 
medida de validação do esforço da Administração na obtenção dos preços. O 
programa possui log dos convites enviados, possibilitando o acompanhamento do 
recebimento, abertura e acesso do convite, permitindo incluir isso no relatório. 

f) 

g) 

Pesquisa em planilha de custos de serviços terceirizados: O Banco de Preços 
disponibiliza diversas planilhas de custo para consulta, melhorando as informações 
sobre os custos nos diferentes tipos de serviço, de vários locais do país. 

Consulta de atas e intenções de registro de preços: O acesso a um banco de atas de 
registro de preços e IRPs existentes para os mais diversos objetos, dos mais diversos 
órgãos e entidades, conforme ocorre no Banco de Preços, facilita sobremaneira a 
utilização do "carona", sendo extremamente útil à realização das finalidades 
administrativas. 

Comparativo de preços 

o Banco de Preços possibilita a emissão de relatório com comparativo de preços, fornecendo 
QR CODE para verificação da autenticidade dos dados correspondentes. 

Seleção de Leoislacão 

Sistema permite selecionar a legislação a ser trabalhada na cotação, podendo ser 
IN7312020, IN6512021 ou nenhuma, com essa seleção, sistema leva em conta os parâmetros 
da legislação para exibição de resultados e alertas. Check list de parâmetros para evitar 
equívocos na pesquisa em relação aos parâmetros configurados pelo órgão ou entidade 
usuária, o Banco de Preços emite alerta caso algum deles não esteja sendo atendido, 
gerenciando o risco de erros e minimizando impactos negativos no processo de contratação. 

Brasil digital, 
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Painel de Negociações 

A negociação de preços é uma etapa formal do pregão e das licitações eletrônicas que 
precisa ser observada pelo pregoeiro, agente de contração ou comissão de contratação, 
conforme o caso. O Tribunal de Contas da União já firmou entendimento de que a tentativa 
de negociar para reduzir o preço final é um dever da Administração, "tendo em vista a 
maximização do interesse público em obter-se a proposta mais vantajosa, mesmo que 
eventualmente o valor da oferta tenha sido inferior à estimativa da licitação". O Painel de 
Negociações do Banco de Preços é um suporte, pois disponibilìza ao pregoeiro as 
informações necessárias para melhorar a sua performance enquanto negociador e, 
consequentemente, aumentar as chances de sucesso. A situação se inverte e o pregoeiro 
passa a ocupar posição privilegiada na negociação, dispondo de informações como: histórico 
de licitações que venceu e participou, preços praticados, ofertados e negociados em outras 
licitações, margem máxima e mínima de descontos já oferecidos, penalidades aplicadas ao 
fomecedor. 

Justificativa para a metodologia utilizada 

As diferentes situações em que podem ser utilizadas a média, a mediana e, eventualmente, 
até o menor preço impõem ao gestor justificar sua opção. Esta é, inclusive, a regra da IN no 
73/2020- SEGES-ME e da IN no 65/2021-SEGES-ME.O Banco de Preços possibilita a 
justificativa da metodologia em relatório, se propondo a atender a disposição normativa 
federal e atribuindo transparência à atuação administrativa. 

Motor inteligente de busca 

Remoção de termos irrelevantes, remoção de filtros incompatíveis com a busca, sugestão 
de pesquisas com mais resultados, ordenação por relevância dos resultados, alerta para 
fomecedores já utilizados na cotação. 

Emissão de alertas para segurança do usuário 

Se propondo a seguir o definido na IN no 73/2020-SEGES-ME ou na IN no 65/2021-SEGES-
ME, o banco de preços emite alertas durante a formação de preços orientando a priorização 
dos incisos I e II na coleta dos preços ao seguir para os demais incisos, o ícone triangulo 
aparece nos itens que não tenha os três preços coletados, alerta sobre o período da busca 
quando definido pesquisa acima de 1 ano, alerta do print do domínio amplo quando solicita 
a emissão do relatório sem o sistema ter finalizado a coleta de print no site. 

Relatório de mapa de fornecedores em Excel 

Com mais de 400 mil fornecedores cadastrados, essa função permite gerar um relatório em 
excel com uma porcentagem de até 5% do total de fornecedores cadastrados (o programa 
possui mais de 400 mil fornecedores cadastrados). A função também permite ter acesso aos 
dados de cada fornecedor, para compra direta, onde irá informar os dados como: CNPJ, 
razão social, e-mail e telefone para contato. 

Brasil digital, 
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Relatórios com o link direto da ata da licitação 

Após realizar sua cotação, deve-se gerar um relatório com todas as informações coletadas, 
com isso, ao configurar as opções existentes para constar no relatório final, marcando a 
opção "DETALHAMENTO" irá trazer todas as informações da licitação, e o link da ata para 
acesso. 

Relatórios com o descritivo de fórmulas matemáticas utilizadas 

O sistema traz o significado da fórmula aplicada durante a pesquisa no relatório final, mas 
para que traga essas informações é necessário aplicar "EXIBIR LAUDO DA COTAÇÃO" em 
configurações. Sendo assim, trará todas as fórmulas aplicadas em cada item e seu 
respectivo significado. 

Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela curva abc 

Tendo três opções de relatório a ser gerado hoje no Banco de Preços, existe a opção de 
gerar um relatório após pesquisa informando a curva ABC de cada cotação, onde irá analisar 
o estoque de compras e categorizar os itens e informar qual é o mais importante, desde o 
MAIOR VALOR, VALOR MÉDIO E MENOR VALOR dos orçamentos na pesquisa. 

Módulo para especificação de objetos 

O módulo "ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA" permite a especificação de objetos que a 
administração deseja contratar, onde é possível informar o material ou serviço, e assim, 
selecionar os termos desejados a partir de cada item para ter essa especificação, podendo 
gerar um relatório com cada especificação, e criar o Termo de Referência com a 
especificação criada. 

Permite criar usuários fase interna 

Essa é a função permite que cada usuário tenha a possibilidade de criar usuários no sistema 
sem nenhum custo, basta clicar no módulo "TERMO DE REFERÊNCIA" e em seguida 
"+NOVO", e informar os dados necessários, e assim o usuário cadastrado terá acesso ao 
módulo "ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA" e "TERMO DE REFERÊNCIA". 

Confecção de Termo de Referência 

O Banco de Preços permite a confecção do Termo de Referência a partir do modelo da AGU 
— Advocacia Geral da União, onde é atualizado conforme o sistema, e se propõe a atender 
tanto a Lei 8.666 como a 14.133 da Instrução Normativa 7312020 e 6512021. Pode ser 
utilizado também o próprio modelo do usuário, não há limites de termos a seres criados, 
tendo a possibilidade de baixar os modelos em versão Word, LibreOffice e enviar para um 
determinado e-mail. Com isso, todos os modelos estão prontos, permitindo a possibilidade 
de editar as etapas disponibilizadas. 

Brasil digital, 
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Mentoria

Módulo que dìsponibiliza agenda de treinamentos do produto, cursos e lives realizados sobre 
pesquisa de preços para estudo. Através deste módulo, o usuário poderá escolher data e 
horário para realizar a sua inscrição no treinamento online, são disponibilizados 
semanalmente permitindo a participação sempre que necessário, na conclusão desta etapa 
será emitido certificado de participação e habilitação do uso da plataforma. Além disso, o 
usuário tem acesso ao um banco de videos e cursos para capacitação continua com diversos 
temas atualizados sobre Licitações e compras públicas bem como sobre a pesquisa de 
preços. 

Permite confiquração dos IPs autorizados 

1E possível configurar o acesso a plataforma, se necessário, com a limitação de IPs, 
garantindo a segurança e sigilo dos dados ali coletados e restringindo acessos extemos sem 
autorização previa. 

Permite inclusão de assinatura diqital nos relatórios 

Identificação digital do responsável pela cotação e facilidade na importação do relatório 
finalizado para sistemas externos. 

Localização automática de CATMAT/CATSER (Compras Govemamentaisl 

Permite a busca por código de cadastro do Comprasnet, permitindo melhor adequação a 
especificação técnica e o lançamento dos dados posterior na fase de pregão. 

Permite compartilhar cotação com outros usuários 

Cotações iniciadas em determinado usuário, podem ser compartilhadas com demais 
usuários para facilitar e otimizar o término da cotação, aumento da produtividade da equipe 
e melhor fluxo da demanda do setor. Também pode ser compartilhado com outras 
instituições. 

Histórico de vendas do fornecedor 

Permite maior e melhor negociação com o fornecedor durante o certame do pregão ou 
compra direta bem como o aumento da confiabilidade da proposta ofertada por ele. 

Suqestão de preços 

Após a seleção do primeiro preço de referência, de forma automática a plataforma sugere 
outros pregões realizados para a composição da cesta de preços. 

Aplicação automática de índice de atualização de preços pesquisados em outros entes 
públicos 

Brasil digital, 
menos desigual 
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A composição dos custos deve sempre observar o índice de atualização de preços 
correspondente descartando a desatualização ocasionada pela alta inflação do mercado de 
modo geral. 

Permite cadastrar equipe de atuação 

Nas configurações em "aba relatórios”, é possível cadastrar toda a equipe responsável pela 
pesquisa de preços. Ao gerar o relatório, podem escolher quem participou da pesquisa e os 
dados de todos os responsáveis estará no início do documento. 

Gestão de contrato 

Permite incluir, editar e excluir usuários, redefinir senha, habilitar acesso, consultar período 
de vigência do contrato e gerar relatório de uso dos usuários para acompanhar a 
produtividade da equipe. 

Permite cadastrar itens recorrentes e categorizar 

Agiliza o processo de criação da cotação. Caso o órgão cote itens recorrentes, é possível 
cadastrá-los (um a um ou importando uma planilha) e organizá-los em categorias, no módulo 
de "Meus itens". Estando neste módulo se pode selecionar os itens que serão cotados e 
importar eles em uma cotação em lote previamente criada. Também há a possiblidade de 
criar a cotação em "Cotação nova" e importar os itens já cadastrados. 

Permite incluir código interno do item na cotação 

É possível incluir a informação de código no item, via botão "+NOVO" ou pela planilha, para 
órgãos que possuem códigos internos. Campo não obrigatório. 

Permite unir as cotações 

Caso tenha feito diversas cotações e deseje juntar elas em apenas um relatório, é só clicar 
no ícone de unir cotações, escolher quais serão elas, salvar e gerar o relatório. 

Integração especificações técnicas, TR, cotação 

É possível importar as especificações técnicas para termo de referência e gerar cotações a 
partir dos mesmos, mantendo os itens com os preços atualizados automaticamente e de 
forma rastreável. 

Lotes na cotação 

Sistema possibilita o agrupamento dos itens de cotação em lotes, organizando o processo e 
possibilitando manter a estrutura da cotação similar a licitação que será aberta. 

Brasil digital, 
menos desigual 
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Importação de Itens 

Sistema permite a importação de itens a partir de arquivos de Excel que podem ser 
parametrizados de acordo com a necessidade do usuário. 

Gerenciamento de Módulos 

Sistema possui gerencìamento de módulos, onde usuário pode habilitar somente as funções 
que utiliza no sistema. 

Cotação via API 

Permite acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de cotações, itens e preços 
selecionados via API. 

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

São Paulo, 20 de agosto de 2024. 

Assinado digitalmente por; 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS 
CPF: "`.1õ2.7O8-" 
Certificado emitido por ACVALID RFB v5 
Data: 2Oí0812024 16:13:68Dã:00 

~ìpdfort@ 

ABES - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 DUNS®: 91*****68 
Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LIDA 
Nome Fantasia: NP TECNOLOGIA 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/03/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta como sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 12/05/2025 Automática 
FGTS Validade: 03/02/2025 Automática 
Trabalhista (http://www.tst-jus.br/eertidao) Validade: 14/07/2025 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/03/2025 

Receita Municipal Validade: 03/03/2025 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2025 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 15/01/2025 16:14 1 de 1 
CPF: 574.XXX.X)X-68 
Ass: 

Nome: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

OFICIO DISTRIBUIDOR 

Rua Joao Angelo Cordeiro - Edifcio do Forum - Centro 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005-570 

TITULAR 

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) 

JURAMENTADOS 

CLAUDIO HANUSIAK SETIM 
KELLEN CRISTINA BUSCHMANN 

Certidão Negativa 
FALÊNCIA E CONCORDATA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra-
zida à juízo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi-
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte: 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
Documento  CNPJ 07.797.967/0001-95 

Sede  Rua IZAEEL A REDENTORA, 2356(EDIFICID LOEWWN SALA 117), CENTRO, 

SAO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, CEP 83005010 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece-
dem. 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 10 de Janeiro de 2025 

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) 
Assinado deforma digital por 
SIMONE PEREIRA 
LACE :73794015991 
Dados: 2025.01.13 14:32:52 
-0300' 

Resolução 21312018- competência para processar e julgar passa a ser do Foro Central De Curitiba/PR. 
0074/2024-orienta a expedição desta certidão também pela Vara Empresarial Regionalizada Curìtiba/P 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TUCUMA/PA, com sede na Avenida Belém, n° 1.353, 

Bairro das Flores, na cidade de Tucumã, Estado do Pará, CEP: 68385-000, inscrita no CNPJ/MF 

sob n.° 22.981.096/0001-59, atesta que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na R IZABEL A REDENTORA, 

2356, EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP: 83.005-010, telefone (41) 3778-1700, cidade de 

São José dos Pinhais, Estado do Paraná, executa o serviço de assinatura anual para acesso ao 

sistema Banco de Preços — Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 

tecnicamente. 

Tucumã — PA, 07 de novembro 2024. 

HOBERLINDO PEREIRA ~...baa~+~.W wrrawoo 
DE SA ó7328075287

Hoberlindo Pereira de Sá 
Pres. / CMT / Biénio 2023/2024 

º. 1.353. Bairro das Flores — Tucumi — PA 943433-3824 1484 

cmtuc na hotmail 

www.cmtucuma. pa.sov. br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA 

PODER LEGISLATIVO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Marechal Deodoro, n° 26, Centro, Mococa, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 49.387.640/0001-95, telefone (19) 3656-0002, atesta que a 

empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

07.797.967/0001-95, estabelecida na R. Izabel A Redentora, 2356, Edit Loewen, Sala 117, 

Centro, CEP: 83.005-010, telefone (41) 3778-1700, cidade de São José dos Pinhais, Estado do 

Paraná, executa o serviço de assinatura anual para acesso ao sistema Banco de Preços — 

Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 

cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 

tecnicamente. 

Mococa/SP, 4 de novembro de 2024. 
GUILHERME DE Assinado de forma digital 

SOUZA porGUILHERMEDESOUZA 

GOME5:1583693G8 
GOME5:15836936889 
Dadas[ 2024.11.06 16:29:53 

89 -0300' 

GUILHERME DE SOUZA GOMES 
Presidente da Câmara Municipal de Mococa - Biênio 2023/2024 

Edificìo "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz" 
Praça Marechal Deodoro, 26— Centro — CEP: 13.730-047 — Mococa/SP 

Telefone (19) 3656-0002 — contato(mococa.sp.leg.br 



PREFEITURA MUNICIPAL 

RURÓPOLIS 
+► é --- JUNTOS SOMOS MAIS FORTES --r t 

SECRETARIA MUNICIPAL_ DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

tl► 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS, com sede em Rurópolis Estado do 

Pará, na Rua 10 de Maio, 263 — Centro — CEP: 68165-000, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

10.222.297/0001-93, atesta que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na R IZABEL A 

REDENTORA, 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP: 83.005-010, telefone (41) 

3778-1700, cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, executa o serviço de 

assinatura anual para acesso ao sistema Banco de Preços — Ferramenta de pesquisas 

e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 

tecnicamente. 

Rurópolis/PA, 05 de novembro de 2024 
~ 

JOSELINO Assinadodeforma 

p 
digital por 1OSELINO 

- PADILHA.5Q PADILHA:58757414220 
•.-. Da&S:2024.11.05 

757414220 17:55:47 -0300' 

JOSÉLINO PADILHA 
Prefeito Municipal de Rurápolis 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 
Rua 10 de maio 263- Centro - Cep 68.165-000- Fone: (93)3543-1906 fax (93)3543-1919 

CNPJ - 10.222.297/0001-93 - Rurópolls - Pará. E-mail: celf~turºpolis,oa.aov.br 
Çomisspo,contratacao,ruropolisf .Qmai(.com 


